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Tendo em conta o Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, que unifica o regime 

da gestão de fluxos específicos de resíduos sujeitos ao princípio da responsabilidade 

alargada do produtor, aprova o regime jurídico da gestão de resíduos de equipamentos 

elétricos e eletrónicos (REEE), estabelecendo medidas de proteção do ambiente e da saúde 

humana, com os objetivos de prevenir ou reduzir os impactes adversos decorrentes da 

produção e gestão desses resíduos, nomeadamente no seu artigo 57º e 60.º, a fim de 

assegurar a harmonização do cálculo, da verificação e da comunicação de informações, 

nomeadamente contabilização da preparação para a reutilização, juntamente com a 

reciclagem, para a consecução de um objetivo mínimo de valorização combinado. 

De acordo com o artigo 57.º, a APA, I. P. emite orientações relativas ao método de cálculo 

dos objetivos mínimos de valorização, a fim de garantir condições uniformes de aplicação, 

tendo em conta as regras adotadas pela Comissão Europeia. 

Assim: 

1. Os REEE recolhidos seletivamente devem ser sujeitos a um tratamento adequado 

nos termos do número seguinte, caso não seja preferível a preparação para 

reutilização, sendo expressamente proibida a eliminação de REEE que não tenham 

sido sujeitos a tratamento. 

 

2. O tratamento adequado, com exceção da preparação para reutilização, e as 

operações de valorização e reciclagem devem incluir, no mínimo, a remoção de 

todos os fluidos e um tratamento seletivo de materiais e componentes de REEE de 

acordo com o disposto no anexo XI do referido decreto-lei, do qual faz parte 

integrante.  

 

3. O peso de REEE que entra numa instalação de reciclagem é o peso dos materiais 

provenientes de REEE que, após tratamento adequado nos termos do n.º 2, entram 

na operação de reciclagem que transforma os resíduos em produtos, materiais ou 

substâncias que não são resíduos. 

 

4. Considera-se que determinados resíduos provenientes de REEE entram na operação 

de reciclagem nos pontos especificados no anexo I. Sempre que um resíduo deixe 

de o ser após tratamento preliminar num ponto especificado no anexo I, a 

quantidade do mesmo é incluída na quantidade de REEE comunicada como 

reciclada. 

 

5. O peso REEE comunicados como preparados para a reutilização é o peso dos 

aparelhos inteiros, que se tornaram resíduos, e dos componentes de REEE que, 

após verificação, limpeza ou reparação, possam ser reutilizados sem mais triagens 

e sem pré-processamento. 

 

6. No caso dos componentes preparados para a reutilização, apenas o peso do próprio 

componente se declara como preparado para a reutilização.  

 

7. No caso dos aparelhos completos preparados para a reutilização, se apenas 

componentes que representem, no total, menos de 15 % do peso total do aparelho 

forem substituídos por novos componentes durante o processo de preparação para 

a reutilização, declara-se como preparada para a reutilização a totalidade do peso 

do aparelho. 

 

8. Os aparelhos e componentes separados em instalações de tratamento de REEE e 

destinados a reutilização sem mais triagens nem pré-processamento também se 

declaram como preparados para a reutilização. 
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ANEXO I 

 Pontos em que resíduos provenientes de REEE 

entram na operação de reciclagem  
 

Materiais Entrada na operação de reciclagem 

Vidro 

Vidro triado que não é objeto de processamento adicional antes de 

entrar num forno de vidro ou na produção de meios de filtragem, de 
materiais abrasivos, de materiais de isolamento à base de vidro e de 
materiais de construção. 

Metais 
Metal triado que não é objeto de processamento adicional antes de 
entrar numa fornalha ou num forno de fundição. 

Plásticos 

Plástico separado por polímeros que não é objeto de processamento 
adicional antes de entrar em operações de peletização, extrusão ou 
moldagem. Granulado de plástico que não é objeto de processamento 
adicional antes da sua utilização num produto final. 

Madeira 

Madeira triada que não é objeto de tratamento adicional antes da sua 

utilização no fabrico de painéis de partículas. Madeira triada que entra 
numa operação de compostagem. 

Têxteis 
Têxteis triados que não são objeto de processamento adicional antes 
da sua utilização na produção de granulados, trapos ou fibras têxteis. 

Componentes de REEE 
constituídos por vários 
materiais 

Metais, plásticos, vidro, madeira, têxteis e outros materiais resultantes 

do tratamento de componentes de REEE (por exemplo materiais 
provenientes do tratamento de placas de circuitos impressos) que são 
sujeitos a reciclagem. 
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